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AUTÓGRAFO 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, 
encaminho ao Prefeito o seguinte: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 602/2024 
Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Altera a Lei Complementar n° 355, de 11 de 
dezembro de 2017 e di outras providencias. 

Art. 1° Fica por força desta Lei Complementar alterado o disposto no Art. 1° da 
Lei Complementar n° 355, de 11 de dezembro de 2017, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
fornecer Auxilio-Alimentação aos servidores comissionados e 
efetivos ativos da administração direta e indireta do Município de 
Sarandi, Estado do Paraná, no valor mensal de RS 300,00 
(trezentos reais)." (NR) 

Art. 2° Esta Lei Complementar tra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 1 de janeiro de 2024. 

Plenário Adercio Marques d Silva, 26 dias 

EUNILDO ZAN 
Presidente d 

presidencia*c 

eiro de 2024. 
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